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Recorrida :	 DRF EM JUIZ DE FORA - MG	 1 ,
I
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?
PIS/FATURAMENTO	 --	 Levantamento	 judiciariol	 .
quantitativo.	 Omissão	 de	 receitas	 apuradas II
mediante esse expediente fiscal, autorizado em: .
lei, constitui fato gerador também do,'
PIS/Faturamento, consoante forte jurisprudenciar
deste Colegiada. Na mesma classificação incluem-sei
as omissffes de volumes de compras, que resultaram,'
na omissão de receitas pela venda dos volumes'
correspondentes. Negado provimento ao recurso.
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i

.	 :

Vistos, relatados e discutidos os presentes autoS 	 .
de recurso interposto por IMAP - INDUSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS
PLÁSTICOS LTDA.
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I

I 	 ,

ACORDAM os Membros da Terceira CRmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em negar .
provimento ao recurso.	 II
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Sala das SessRes, em 13 de maio de 1993. 	 1	 .
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DALTON MIRAN/ Procurador-Representante da

Y zenda Nacional
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Participaram,  ainda, do presente julgamento, os Conselhe4rOs
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELIflS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI o SEDASTIRO DORGES TAQUARY.:,
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R E:LATORIO	 I

A Recorrente foi objeto do Auto de infrimaio de
fls. 12 9 no qual exige-se o PIS/FAT. decorrente de omiss gb Ide
receitas de compras e vendas, sem emissão de nota fiscal,
apuradas através de levantamente fiscal quaotitativo nos meses?cka
julho, outubro e novembro de 1905 e abril de 1906 parai as
compras, e nos anos de 1985 e 1986, para as vendas, I em
conformidade com o T.V.F. de fls. 1/9 destes autos. 	 I

I
O	 enquadramento legal dos fatos 	 imponíveis,

capitulim;:ão da multa, e consectarios estão inlprmados no corpo do,auto de infração.
I

Em suas Impugnaçffes a Confribuinte refuta as
acusaçOes fiscais pelos métodos indiciários utilizados /pelo
fisco, para aferição dos resultados do processo Produivo,
juntando laudos técnicos fornecidos pela Itap Chzimica S.A. O pelo
Prof. Jc~ A. M. Aguelli, da UFRJ.	 I

Ouvido o agente fiscal autuante, este opina! pela
remessa dos autos ao Instituto Nacional de Tecnol(Dgia,/ cujo
Parecer Técnico no 41520.000722/90 - fls. 111/115 - conclui que
as perdas no ciclo produtivo foi de 5,4% (cinco vírgula j quatro
por cento) para o ano de 1905 e de 5,5% (cinco virgula cinto por
cento) para o ano de 1986. . .

!
Diante desta nova situação tática, a fiscalização

adequou seus levantamentos aos patamares estabelecidos pelo
parecer oficial já referido, reduzindo-se na mesma proporção os
valores exigidos no Auto de Infração e os consertarias doicrédito
tributario lançado, entretanto, mantendo incólume o item" 7p do
T.Vjr ., que tributa a omissão do volume de compras, que !resultou
na omissão de receitas pela venda dos produtos correspdndentes,

/yrylos meses de julho, outubro e novembro/95 e abril/86.	 I
,

As	 fls. 125/135 juntou-se cópia da I Decisão
Monocratica proferida no processo ng 10640.000032/90-71, I relativo
ao IPI, então instaurado com base nos mesmos fatos cl es 	 autos,
também reduzindo-se a exigencia fiscal, aos termos e Proporçffes
do laudo oficial.	 I ‘.	 ,

Sobreveio	 a Decisão • de fls.	 136/137.	 ,	 que
igualmente àquela proferida nos autos principais, de 'u parcial
procedem:ia à ação fiscal, reduzindo a exigência/ Original
conforme o Demonstrativo de fls. 136. . 	 I
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Snconformada, em parte, com a Decisao do Primeiro
Grau. InterpOs o Recurso Voluntaráo de fls. 140/145, insunindo-
se apenas em relap'Wo As compras sem notas, pois, como 4i :1
textua]mente:

"... n quanto a este ponlo que a ora Recorrente
n'ão se conforma e pode a osso E. Conselho
determine o cancelamento também desta par te do
Auto de Infracato e o conseqüente cancelamen-o cl

 seus reflexos..."

E o relatório.
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I . VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR TIBERAN1' FERRAZ DOS SANTOS..	 1

!	 .•	 .	 ,

i	 1
Recmrso	 e prazo, sem preliminares, 	 reunindp

condiçffes de admissibilidade. 	 .	 ..	 .
i 	 Verffico dos autos que instaurado o feito e aberto I 	 •
o litigio, e dada a natmreza do processo, as parte louvaram-se em 	 I
Oarecer tecnico para aferir as perdas e quebras do procesSo 	 I

1
produtivo, sendo certo. que o laudo elaborado pelo Instituto

i
I

Nacional de Tecnologia foi aceito pela fiscalização e nele
escorou-se o julgador de Primeira Grau.•	 1

I
Em seu .recurso, insurge-se a Empresa apenas . l o	 I

item "compras sem notas", estampado no item 7e do T.V.F. de f1S.
3, cujos valores tributáveis estão inseridos no contexto do
lançamento tributário, mas que não fora objeto do laudo tecnico,
pela razão de refugirem-se à natureza do mesmo.

i • Entendo, mesmo assim, que razão não • assiste à
Recorrente, primeiro porque frágeis Seus argumentos a tanto
expendidos na peça 'e Cursa]., sem quaisquer elementos de provam ao

final poderia, inclusive, ter sido feito mediante pericia, na
instauração do feito: quedou-se inerte a Recorrente desde aquela
oportunidade.

,
Por isso, acolho e me convencem os levantamentios

fiscais levados a efeito neste particular.	 I

Por tais fundamentos, mantenho integra a Decisão
Recorrida, negando-lhe provimento ao recurso. : 	 I

:
..	 ..	 .

.	 .

Sala das Sessffes, em 13 de lato I de 1993.
,
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